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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICíPIO

ATA DE HE(;[STRO DE PREÇOS
-

•

•

Requisição n° (,(,(,/2019.
Processo de Administnltivo 11" 1(,73/2019.
Pregão Preseneial.t2/201'J.
Ala de Registnl dc Prcços n" n/20 19.
Validade: 12 meses. contados a partir da data de sua assinatura.
Órgão gCI'cnciador: Prefeitura Munieipal de Pirassununga-SI'.

A PREFEITURA DO lVIlIl"ICi PIO DE P1RASSUl"Ul\'GA. eom sede na eidade de
Pirassununga. restado de São Paulo. na Rua Cialicio Del Nero. nO51. Centro. Pirassununga/SI' .
inscrita no CNPJlivlF sob o n°, -l5.731.650mOOI --15. neste ato representado pelo Senhor Prefeito
!V!unieipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. easado. comereiante. portador da Cédula de
Identidade RCi nO. 11.707.X9-1-3-SSp/SP e inserito no CPF/MF sob o n". 016.192.378-06.
domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Detnétrius Zema nOn44. Jardim Carlos
Gomes. cidade de Pirassununga-SI'. dora\'anlc denominado simplesmente COIVIPROMITENTE.
e. de outro lado. a empresa rnOFAC INDÚSTRIA, COi\Ü:RCIO E REPRESENTAÇ.-\O
EmELI, inscrita no CNpJ sob o n" 14.112.327/0001-60. com sede na Rua Joa'1uimJusto Novaes.
nO92. Vila São Francisco de Assis. na cidade de Cotia/SP. CEP 06717-2J7. tel.: (11) 2872 0242.
email: lieitaeao(í.I!biol~lc.eom.br. dados bancários: Baneo do Brasil. Agêneia I 191-6. Conta
Corrente 408530. neste ato representada pelo Senbor EBER EDUARDO RAGUSA. brasileiro.
RepresClltante Comercial. naseido aos 1(í/05!1963. portador da Cédula de identidade RG n°
9.234.430-6 e inscrito no CpF/MI; sob o n" 03X.492.038-16. residente e domiciliado na Rua
Jaboatào. n" -193. apto -13. Casa Verde. na cidade de Cotia/SI'. CEI' 02516-010. tel.: (11) 2872
0242. ellwil: lieitaeao(á)hioülc.eom.br ! eduardo(tl;bioúle.eoll1.br. doravante denominada
simplesmente COi\IPROyIlSS.ÁRIA. neste ato por sel;-representante legal. eonforme documento
eOlTIprobatóril). nos termos da Lei Federal n" 8666/93. Decreto Municipal nO 3,863/2009 e
aJteraçiies. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. collstantes no 1~D1TAL DO
PREGA0 PRESEl"CIAL PARA REGISTRO DF: PREÇOS i'i" .t2!2H19. de acordo eom seu(s)
respeelivo(s) prc;~'o(s) unitório(s) e marea(s) abaixo diseriminados:

Va)()I' total da Ata de Rcgistm de PI'CÇOS:R$ 1.963,35 (milnovccclltos c sessenta l' três ,'eais
c trinta c cinco ecntavos),

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente i\ta tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE FILi\lES PARA RAIO X,
FILME PARA i\IAMOGRAFIA, FIXADOR E REVELADOR RADIOLÓGICO, PARA
UTILIZAÇAO l"OS SERVIÇOS DE SA(;DE OFERECIf)OS NO i\lUi'iICÍPIO PELA
SECRETARIA i\IUNICIPAL DE SAÚDE. confOlme especilieaçiies cio ;\1\',"XO J - Termo de
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Referência. tudo em conllmnidade com as disposiçôes deslc I'dital c seus anexos. que o integram
e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Municípil1 de Pirassununga a lirmar eontrataçôes nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitaçôes específicas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinellte, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de lllrn<:cim<:nto. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumcnto serão delllaclas através de
Autorização de Fornecimcnto, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLAuSULA 2 - QUANTO ,\ ENTREGA E RF:CEBIi\! Ei\TO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n."8.66(,/93. medianlc recibo.
2.2.1\ entrega serú parcelada de acprdo com as ncc~ssidade~ de cada ullidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto serú inteiramenk n:cus;ldo pela uniclade requisitante nas seguintes
condições:
] - caso tenha sido entregue com as cspecilicaçücs di !Crentes das contidas nesta Ata e en1 seu
anexo. no edital ou na proposta;
2.4. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade. no ato da entrega os produtos serão
recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo de"[8 (quarenta e oito) horas.
2.5. O reeebimcnto provisório ou deliuitivo não exelui a responsabilidade civil. nem a ético-
prolissional pela p<:rleita execuç;\o da Ata. lkntro dos Iimil<:s estabelecidos pela lei ou por estc
instrumento.
2.6. A entrega dos produtos deverá ocorrer através de pessoal devidamente unil1.1t"lnizado,
portando crachá de identi lieação.
2.7. O prazo para a entrega dos produtos s<:rá de alé 10 (dez) dias corridos. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) expedida pela Administraçüo \ilunicipal.
2.8. Os produtos deverão ser entregues na Farmúcia de Ordem .Judicial. situado na Rua Siqueira
Campos. 1116 ~ Centro, Secretaria ivlunicipal da Sallde. no horário compreendido eutre 07:00 à.
10:30 c 13:00 ás 16:30 horas.

CLAUSlJLATERO:IRA-DA VIGf:NCIA DA ATA DE REGISTIW DE PREÇOS
3.1. A presente Ata tení validade de 12 (doz<:) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DAS CO;\/DIÇÜES DE PAGAiVll~NTO
4.1. O pagamento oeorrerú 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ôes) de Fornecimento e apresentação da respectinl Nota Fiscal. del'idarnentc vistada
por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal ele Pirassuuunga.
4.2. A emissão da uota fiscal deverá obedecer as disposiçiies contidas na Portaria CAl' 162/08
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alteraçiies. cxpedill:1 pela Secretaria da Fazcnda elo Estado
de São Paulo. sob pena de uão recebimeuto .
..L3. Nos casos de atraso no pagamento. imputú\i..'1. cxcllJsivarncntc~ ú Administração Pública
Municipal. o( s) valor( es) da( s) parccla(s) atrasada(s) ticarú( ão) sujeita( s) a correção rnonctúria,
com base no IPC/FIPE pm m/a dic. desde a d,:ta da obrigaç;10 até sua eletiva quitação.
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PROCURADORIA DO klUNICÍPIO

4.4. Nenhum pagamento scrú efCtuado ú Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratuaL ou financeira municipal que lhe J,)r imposta em vIrtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamcnto(s) pcndentc(s). sem que ISSO

gere direito a acréscimos dc qualqucr naturcza.

•
CLAuSULA QUINTA.- 00 CIÜ:DITO POR 01\"OE CORRERA A OESI'ESA

5.1. !I. dotação orçamentária da presente lieitaç:!o estú ú cargo dos seguinte elemento
orçalnentürio:

12.01 SaÍJdc
DcsJlcsa .1U4
Catcgoria Econômica 33.90.30-99
Rubrica Orçamentária lO 301 1001 2(,03 RI'
Código dc Aplicação 3100000 FOI

2.2. Em caso dc altcração da rubrica orçamentária. durantc a vigência contratual. poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamcnto, desde qu<ôdevidamente autorizado pelo Chde
do Executivo.

CLAUSULA SEXTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PIU:ÇOS
6.1. Poderü utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualqucr órgão ou entidade da Administração
Direta Municipal. mediante prévia eon"ulta ao órgilo gerenciador, desde que devidamente
comprovaúa a vantagem c~ respeitadas no que couber. as condições c {IS regras cstahelecidas na
Lei nO8.666/93 e no Deereto Municipal n" 3.863i09.
6.2. Caberü ao J'lrneeedor benelieiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelccidas. optar pela aeeilaç:!o ou não do fnrnecimelllo. desde que este lorneeimento não
prejudiquc as obrigações anteriormcnte assumidas .

X, po"aI128 -13630.900. (19)~Rua Galício Del Nero, 51, Centro, Ci

CLÁUSULA S~:TIMA - DO CA;'iCELAi\H<:NTO DO REGISTRO DE PRI~ÇO DO
I'ROI'ONEl\TE

7.1. O Proponcnte terü o SClI registro de preço cancelado na 1\ta. asscgurado o conlraditóriü c a
ampla defesa:
- A pcdido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as eXlgcncIns da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de !()rça maior: e
b) O seu prcço registrado se tornar. comprovadamente. incxcquívcl em fi.mção da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) i\ licitamc não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste sc tornar superior àqucles
praticados no mcrcado:
b) /\ licitante perder qualqucr condiçiío de habilitaçã ou qualilieaçào técnica exigida no proeesso
licitatório:

•
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c) Por razões dc intercsse público. devidamentc molÍvadas e justilieadas;
d) l\ licitante não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Aia de Re!.!istro de I'rcco:
c) A licitante comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabel~cido. os pClÍidos dccorrentes da
Ata de Registro dc Preço; e
f) Ficar caraeterizada qualquer hipótese de inexccuçiio total ou parcial das eondiçôes
estabelecidas na I\ta de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrellles.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, o Município fará o devido
aposlÍlamento na Ata de Registro de PreçLls c inlonnará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CA:\CELA:\tENTO AUTO:\IÁ TICO DO REGISTRO DE PREÇO •
8.1.;\ Ata de Registro de Preços. deconenk desta licitaçiio. seni cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem !i)rnecedores registrados.

CLAuSULA i'iOi'iA - DAS SA!\'ÇÜES
9.1. Aquele que lizer declaração li1lsa. deixar de aprescntar as condiçôcs de habilitação exigidas.
atrapalhar ou rewrdar a execução do pn:sclltc PrcgJi()~ recusar-se a assinar a Aja de Registro, bem
como recusar. injustificadamcnte. cm entreg:lr o objeto lkste certamc ,kntro d,) prazo
estabelecido pela Adnlinistruçào, l:aractcrizando o desclIlllprirncnlo tolal da obrigação assunlida,
ficará sujeito á:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prele:ilura :'vlunicipal de Pirassununga. pelo prazo de
até 5 (cinco) anos. scm prcjuÍzo das multas pre\istas ncstc cdital c contrato. bem eomo demais
cominações legais
d) [)ecl~ração de inido~l~idadc para licitar ou contratar com a l\dministração Pública. nos termo.
do ar!. 87 da Le! 8.666/9.'.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas lIa"', .'C:' C "\1" poderão larnbém ser aplicadas
concomitantementc eom a da alínea "b". lilcu1tada a deksa pré\'ia do interessado no prazo dc 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notilicaçiio.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou eriminaL caso a(s) lieitantc(s)
vencedora incorra Ilas nlesrnns.
9.~. Se a licitante vcnccdora niio observar o prazo li.\:Ido para a entrega dos produtos. ticarú
sujeita a multa di,iria de 1'X) (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorizaçiio de li,rneeimento c/ou
ata de registro de preços poderão scr rescindidas. a eritc'rio do Vlunicípio. indcpendentemente da
aplicação das sançôcs eabíveis.
9.4. Na hipótesc dc inadimplemento parcial da obrigaçiio incorrcrú(ão) a(s) licitante(s)
veneedora(s) em nllllta de até 15'~,(,(quinze por centol sobre o \':lior da conlrataçiio. conforme
critérios de razoabilidade. sendo que o \'alm serú devidamente reajustado na data da aplicação da

penalidade. fY
/Í~)
/))
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO fl4UNICÍPlO

9.5. Na hipólese de inadimplemento total da obrigação incorrcrá(ão) a(s) licitanie(s) vcncedora(s)
em multa de 25% (vinte e cinco por eentoí sobre o valor da obrigação não cumprida. devidamente
reaj ustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver qne ingressar em Juízo em conscquência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sançôes eabiveis, pagará à
Prefeitura, a título de honorúrios advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As pcnalidades e multas prcvistas não têm earúier compensatório. mas meramente punitivo e.
consequcnicmcntc. o pagamcnto delas n,IOexime a Contratada da rcparação dos eventuais danos.
perdas c/ou prejuizo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótcse de inadimplemcnto parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação nào cumprida reajustada. sob
pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serào descontadas diretamentc do pagamento. quando este 1(1)" dcvido.
9.10. O pedido de prorrogação dc prazos equivalentc ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura. só será rccebido pela Administração l\lunicipal sc acompanhado
das justiJicativas apresentadas ú Prefeitura.

CLAUSULA DtCFvIA- OBHlG,\çÜr,:s DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças. autorizaçôes c franquias neccssárias fornccimento dos objetos
registrados e pagar os enlolUlnentos prescritos etn lei.
10.2. Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cnmprir com eficiência o objeto
dcsta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de frcte e entrcga.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Aclministração.
10.5. Areal' com os encargos sociais. trabalhistas. previdenciúrios. liscais c comerciais .
10.6. Efctuar a entrega dos matcriais de acordo com as cspecificaçôes e demais eondiçôes
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os materiais em veÍCulo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imcdiato a Prefcitura Municipal. acerca dc cvcutuais motivos que
impossibilitcm o cumprimento das obrigaçücs c dcmais disposiçôes constantes destc cdital.
10.9. Reparar, corrigir. remover. as suas cxpensas. no todo em parte o produto em que sc
veriJiquc(m) defcitos e/ou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo múximo cstipulado pela Unidade Rcquisitante. sem qualquer ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidadc pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
dcsta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidadc. de acordo com as especi lieaçües técnicas
constantes do Termo de Referência.

L
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CLAuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OIm.IGAÇÜES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a empresa vencedora de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.~. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do Edital.

CLAUSULA DÉCHVJA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos .tipificados no artigo 78 da l.ei Pederal g.666!93, artigo 13 do Decreto.
Municipal nO3.g63!2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO 1'H.EÇO REGIST10\DO
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso Ir
do art. 65 da Lei n° g.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.~. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prcvista na alínea "d" do inciso 11do art. 65 da
Lei n.o 8.666/93, a Administração, se julgar eonvenicnte. poderá optar por cancelar a Ata c iniciar
outro processo lieitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administraçào, o Proponente registrado
será convocado pclaAdministração Mnnicipal para alteraçào, por aditamento. do preço da Ata.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - mSI'OSrçÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde ..respons:'vel pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, quc os mesmos encontram-se em desacordo com o EditaL após
contraditório da licitante vencedora, o pedido poder:' se'r cancelado, iI critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusú-Ias ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente haja
inconveniência adrninistrativa para seus serviços c por razões de interesse público,
14.3. Despesas COlll frete c descarregamento correrão por conta c risco da clnprcsa vencedora.
14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especifieaçôes do Termo de
Reterêneia.
14.5. A emprcsa vencedora rcsponsahilizar-se-á civil c criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano, a quem quer que o sol'ra, por qualquer erro ou imperfeição na execução do o~ieto
licitado.

CLAUSULA DÉCIlVIA QUI:"TA - DlSl'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e quali ticação exigidas no certame licitatório.

//P/'
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15.2. Para as qucstilcs que Sê suscitarem entre as palies contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera (ltl1ninistrativa. fica ckil0 o f(,)roda Comarca de PirassuIlunga para a
solução judicial. desistindl' as partes (k qualquer outro. por mais privilegiadl' que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de plenl' aeordo nl' que se refere al's terml's da presente
avença. firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

de2019 .

%u-r6.. " "WE
// l{frRESEi\TAÇAO EIRELI
/' /CNP] N° 14.112.327/0001-(,0

Pirasslllltll1g' . z-:r de ,te';05;J

I
1"tcmunh,is:

•

•
~

1\1ARCOS LE001AR
RG nO 41.177.283-1

k.i:'lf.(.f)./
IM""'" C,.\I~LrNA DEUt\'lA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP
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Requisição n" 666/2019.
Processo de Administrati\'o UU 1673/20 I 'l.
PI'egão Preseucial 42/2019.
Ata dt, Registro de Preços n° 92/2019.
Contratante: I'REFEITLJRA MLJ\'ICII'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: BIOF'AC INDlJSTRIA, COi\lf:RCIO E REI'RESENTAÇAo URELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE 1'IL\'IES PARA RAIO X. 1'IU"IE PARA
MAi'v10GRi\f:IA. FIXADOR E RI,VEI.;\DOR RADIOLÓGICO. I',\RA UTILlZAÇAo ",OS
SERVI(;'OS DE SAl)DE OFEREClJ)()S 1\0 :\llJ'\ICÍPJO PELA SECRETARIA !VIUNIClPA.
DE SAUDE.

ANEXO (1I\'ICO

Valor total da Ata de Registro de Preços: RS 1.96J,J5 (mil nOHccntos e sessenta e três reais
t' trinta e cinco t'entavos).

•
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPOl\'SÁ VEL

•

Rcquisição n" 6(~6/20 I9.
l'r-occsso de Administrativo n" 1673/21119.
Pregão P,'cscneial -12/2019.
Ata dc Rcgistm de P,'cços n" 1)2/2019.
Contratante: PREFEITURA ,\H!NICIPAL DE PIRASSUNUNGA-Sr.
Contratada: B10FAC 1l"J)llSTRIA, COi\'llmCIO E RI~I'RESENTAÇAo EIRELI

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE FILMES PARA RAIO X. FILl'vlE PARA
MAMOGRAFIA, FIXf\DOR E REVELADOR Rf\DIOLÓGICO. PARA UTILlZAÇAo NOS
SERVIÇOS DE SALJDE OFERECIDOS NO IvlUNICípIO PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPi\L
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n" O16. I 92.378-06
Endereço: Rua Roberto Delllélrius lema. 2844 . .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telelone: 19356 I-74()6
e-mail: prefeito@pirassllnungil.sp.gov.br-ademir(lj)adelllir!indo.com.br

R"Sllonsávc1 (lclo atcndin\l'nto a I'('qllisiçii('s lle docum,'ntos do TCESP:

•
Nome: Vi\NESSA J IERNf\NDES í'vlARTINS GUION
Cargo: Contadol'a
Eudereço Comercial do Órgào/Setor: Rua (ial ício Del Nero, nO5 J - Centro - Pirassununga-SI' .
Telefone e Fax: ()I 5 19 - 3562-160 1 ou fi 15 19 - 3565-8014
c-1l1uiI: con tabi Iidade2(([)pi rassunlln~a.sl). e,ov.br~ --

I'irassllnunga.~{ de 11Q~ de 2019.

3565-8028

".

J1/
;\1 F II '1 .VES LINDO

Rua Galícío Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900-

mailto:prefeito@pirassllnungil.sp.gov.br-ademirljadelllir!indo.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Eslado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CII~:\ClA r DE rWTIFICAC,\O

Requisição n" 666/2019,
Proeesso de Administratin) u" l673/211l9.
Prrgão Preseneial-t2/21119.
Ata dr Rrgistro de Preços n" ')2/211l9.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-Sr.
Contratada: BlOFAC INDÚSTRIA, COi\ltRCIO E REPRESENTAÇAo EIRELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DI; FIUvlES PARA RAIO X. FlLi"lE PAR!.
MAMOGRAFIA. FIXADOR ló RlóVELADOR RADIOLÓGICO. PARA UTILl7.AÇÃO NOS
SERVIÇOS DE SAl'IDE OFERECIDOS NO Í\lUNICÍI'IO PELA SECRETARIA ivfUNICIPAL
DE SAlJDE.

Advogado(s): lvlunicípio: DI'. Luis Gonzaga Ncvcs [vlelo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dl'. Valtcr
'1l1deuCamargo de Castro - O/\I3/SP 83.082: Dr. Caio Vinicius Pcrcs c Silva - OAR'SP 214.257;
Dra. l~rica Rcgina l'ianca -- OAllISI' 206.no e Dr. Clebcr Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Ilenriquc 7.an- Oi\ll/SP 214.302: Dr. 1vlathcus Baldovinotti - OAI1!SI' 380.088.

Estamos CmNTES de que:

a) O ajuste acima rekrido estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Sflo Paulo. cujo tr<lmite pwccssual ocorrer" pelo sistcma eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao Pl'llCCSSO, tendo vista c extraindo cópias das manifcstações de
interesse. Despachos c Dccisõcs. mcdiantc regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conlonne dados abaixo indicados. cm cOllson<lncia com o estabelecido na Resoluçã.
n° OI/20ll do TCESP:
e) Além de disponíveis no proce,so cktrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. seri\o publicados no Diário Olicial do Estado,
Caderno do Poder Lcgislativo. partc do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
cont()\'Inidadc COIllo artigo 90 da I,ei Complemcntar nO70l). de 14 de janeiro dc 1993. iniciando-
se, a partir de enlüo, a conlagcI11dos praZllS processuais. conl(xl11e regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer alteraçi\o de endcrcço - rcsidl'ncial ou eletrônico - ou teld()nes de contato
deverá scr comunicada pelo intcressado. peticionando no processo.

Damo-nos por 1\0'1'1FICADOS Par'a:
a) O acompanhamento dlls atos do processo até ,cu julgamcnto tinal c consequentc
publicação:
b) Se for o caso e de 110SS0inkrcssc. nos prazos c nas fónnas legais e rcgilnentais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o quc ais couber.

/
/ . '1

Rua Galicio Del Nero, 51, 'e fítro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de S,io Paulo

PROCURADORIA DO llJUlVIcíPIO

•

•

Pirassullunga, _2_1.... dc __ ~M)_{)~f;..J ~ de 2019.

CONTRxr Ai'iTE:
Nome e cargo: i\I)EMIR ALVE .-Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - ssr/sp. ~
CPF: 016.1 92.37X-06.
TeIcI<1I1e:(19) 3565 8000.
Endere(;o: Rua Galicio O I r. 1"51. centro, Pirassununga/Sr.
E-mail illstitucional:prcirassununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal: adcmit.0a I rlindo.eom.br.

ASSINATURA: ----T-------- ..--~---.---------.----------

!
CONTRATADA:
Nomc c cargo: EBER EDUARDO RAGUSA - Representante Comcrcial
RG: 9.234.430-6
crI': 038.492.038-16
Data de Nascimento: 16/05/1%3
'leJcfonc: (11) 2X72 0242
Endereço: Rua .Iaboalão. n" 4')3. apto 43. Casa Vcrde, na cidade de Cotia/SP. CEr 02516-010.
E-mail institucional: licitac:100ibioí' e:'éol11.br
E-maill}essoal: eduardoril'bioíi;c. 'm.!irv

/\SSINATURA:

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 _(19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICípIO

DECLARAC;\O DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇ;\.O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MlJNICII'i\L DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J 1'1":45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: BIOFAC INDÚSTRIA. COt\][,RCIO lé REPRESENTAÇAo EIRELI

CNP.J N": 14.112.327/0001-60 •PROCESSO ADM. N" 1673/2019

PREGÃO PRESENCIAL 1'1"4212019

ATA DE PREÇOS N°: 92/2019.

V~LOR TOTAL DA ATA DE REGISTI{O DE PREÇOS: R$ 1.96335 (mil novecentos e
sessenta e três reais e trinta e cinco centan)s).

OBJETO: RI,GISTRO DE PREÇOS DE FIUvlfS P;\RA RAIO X. FIUvlE P!\RA
MAMOGRAFIA. FIXADOR E REVELADOR I{ADlOLOGICO. PARA UTILlZAÇí\O l\OS
SERVIÇOS Dl, SAIlDE OFERECIDOS NO MUNICÍPIO PI,LA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAt"mE.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que os
demais doeumentos originais. atinentes à eorrespondente licitação. encontram-se no respectiv,.
proeesso administrativo arquivado na origem à disposiçiio do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo. e serão remetidos quandorequisilados. " I

Pirassununga ..2 '::f_de _~~_ O:.r-J de 2019.
. I
I

-8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19)
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